
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

FRAIBURGO - GABINETE

PORTARIA Nº 92 / 2023 - GAB/FRA (11.01.12.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Fraiburgo-SC, 03 de maio de 2023.

O Diretor-Geral do Ins�tuto Federal Catarinense - Campus Fraiburgo, no uso da competência que lhe 
foi subdelegada pela Portaria nº 105, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 
29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a portaria nº 91, de 28 de abril de 2023, que compõem a Comissão Local 
responsável pela elaboração do Plano de Desenvolvimento Ins�tucional (PDI) do Ins�tuto Federal 
Catarinense - Campus Fraiburgo 2024 - 2028.

INCLUIR a  servidora DÉBORA COSTA PIRES, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3139456;

Art. 2º -Os demais membros e ar�gos permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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